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OPINIÃO 

INÊS NEVES JOÃO BERNARDO SILVA 
Associada da Morais Leitão Associado da Morais Leitão 

Da empresa Responsável... 
e da maiúscula que vai 
ganhando forma 

N opassado dia 23 de fevereiro, a Comis-
são Europeia deu finalmente a conhe-
cer a sua Proposta de Diretiva relativa 
ao dever de ~ciadas empresas e à 
responsabilidade empresarial. Depois 
de uma consulta pública finda em feve-
reiro transato, e na sequência de uma 
resolução do Parlamento Europeu que 
dirigiu à Comissão um conjunto de re-
comendações quanto ao seu conteúdo, 
a tão aguardada proposta vem anteci-
par um verdadeiro dever de diligência 
das empresas em matéria de sustenta-
bilidade, com implicações nas respeti-
vas cadeias de valor. 

A sua atualidade não poderia ser 
mais evidente! Com efeito, nos últimos 
dias e semanas,  foramvárias as multi-
nacionais que limitaram a sua presen-
ça ou decidiram suspender as respeti-
vas relações comerciais que direta ou 
indiretamente envolvessem a Rússia, a 
sua economia, os seus recursos ouo seu 
investimento e capital. 

Mas, e se não o tivessem feito vo-
luntariamente? 

Na verdade, a grande expectativa 
em relação a esta e outras propostas 
passapelamudançadeparadigma que 
a(s) mesma(s) coenvolve(m). Isto por-
que,numamatériaemqueprevaleciam 
os princípios, as boas práticas, as orien-
tações e, enfim, a softlaw, ganha forma 
odever, a responsabilidade e a sanção, 
mudança que nãovem sem oonsequên-

 

Emparlicular, apropostaprevêum 
conjunto de obrigações para as empre-
sas visadas, em matéria de identifica-
ção,prevenção, mitigação e eliminação 
dos impactos adversos, potenciais ou 
reais, resultantes das suas atividades e 
operações ou das empresas da sua ca-
deia de valor,para os direitos humanos 
e para o ambiente. Em paralelo, é con-
sagrada a competência das autoridades 
de supervisão designadas pelos Esta-
dos-membros para aplicarem coimas 
e outras/De/lidas  o que, apar de umre-

  

gimede responsabilidade civil destina-
do a possibilitar aos lesados pelo in-
cumprimento das obrigações de dili-
gência aobtençãodadffiPidareparação, 
representa uma revolução copernicia-
na.. 

Os fatores de ESG (ambiente, so-
cial e govemance) e a sustentabilidade 
abandonam as vestes dejargõespredo-
minantemente comerciais para se con-
solidarem enquanto obrigações con-
cretas com um impacto significativo na 
sociedade. 

No que respeita à sua motivação, e 
partindo do papel fundamental das em-
presas enquanto motores ou agentes da 
criação de uma economia e de uma so-
ciedade mais justas e sustentáveis, a 
proposta busca legitimação num con-
junto de vantagens para os cidadãos e 
para as empresas em geral (desde logo 
no que respeita à criação de um enqua-
dramento jurídico menos fragmentá-
rio, mais seguro e sustentável). 

MAXIM SHEMETOV/REUTERS 

Ao contrário, porém, de alguma ex-
pectatWa inicial, a proposta acaba por 
se dirigir a um conjunto muito limita-
do de empresas "compoder económi-
co substancial" (definido de acordo 
com o respetivo número de trabalha-
dores e volume de negócios líquido a 
nível mundial), o que vem aliás dando 
voz ao reparo de muitos no sentido de 
que a montanha terá parido um rato. 
Em rigor, a proposta aplicar-se-á a um 
universo de cerca de treze mil e quatro 
mil empresas - constituídas ao abrigo 
das legislações dos Estados-membros 
e de países terceiros, respetivamente 
entre as quais se contarão, certamente, 
várias ernpresasportuguegas e/ou com 
atividade no mercado português. 

Ainda assim, epese embora este es-
copo limitado, não se pode ignorar as 
repercussões que a iniciativa segura-
mente terá nas (atividades das) empre-
sas visadas e respetivas cadeias de va-
lor. 

É que,repare-se!, mesmo as empre-
sas "de dimensão e poder económico 
significativos" certamente se verão às 
aranhas na alteração das suas opera-
ções ecadeiasdevalor(D,vendo-sefor-
çadas a incorrer em custos significati-
vos e a proceder a investimentos não 
despiciendos na previsão e construção 
deprocessos eixocedimentos internos, 
necessários a assegurar o cumprimen-
to das regras perspetivadas. E mesmo 
as pequenas e médias empresas - para 
as quais estão previstos apoios técnicos 
e financeiros destinados a facilitar a sua 
adaptação às novas exigências de sus-
Ipaitabilidade - terão deqjustar asuaaii-
vidade e operações, o que nãovem sem 
custos comerriaisjurídicos e operacio-
riais consideráveis. 

Sobre isto, o que dizei> 
O contexto emque vivemos coloca-

-nos perante um pano de fundo de-
monstrativo das valias e insuficiências 
próprias dobinómiovohmtário-impe-
rativo. Seja como for, independente-
mente dos méritos e deméritos de cada 
um dos poios, importa não ignorar que, 
sendo certo que a competitividade e a 
afirmação das empresas no mercado se 
veem cadavez mais dependentes do ró-
tulo "empresa sustentável", a imple-
mentação prática de um regime que é 
novo e que, acima de tudo, se afigura 
complexo, terá de se conter em solu-
ções proporcionais e razoáveis na me-
dida da diferença, evitando que um ce-
nário aparentementepositivonopapel 
se venha a revelar impraticável ou ex-
cessivo na prática. 

Por ora, resta esperar. Não impas-
sivos, mas alerta. E certamente num 
alerta preventivo, em antecipação da-
quela que poderá vir a ser a realidade 
num futuro cada vez mais próximo: o 
futuro da empresa Responsável, cuja 
maiúscula se afirma comforsa cada vez 
mais crescente, e em que o parecer não 
mais se afigura suficiente. E tempo de 
efetivamente ser ResponsáveL  ■ 
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